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Palácio de Buquira

Nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno deste

Legislativo, indico ao Prefeito Edmar fosé de Araúio:

Estudos para viabilizar aos carentes do município, o transporte gratuito com
acompanhamento de servidor da Prefeitura para orientação e direcionamento no
setor de renovação de documentos de cédula de identidade no Poupatempo de São

fosé dos Campos.

IUSTIFICATIVA:

Para atender os munícipes em situação de desemprego e carência financeira, que este.iam

cadastrados no município como baixa renda.
São pessoas simples e humildes que têm muitas dificuldades em chegar até o local pois

são necessárias duas conduções no caso de transporte coletivo; e que também têm
dificuldades em realizar o processo no local, pois muitas são analfabetas.
Solicito o agendamento após completar o número de passageiros do veículo a ser
destinado para esse serviço, pelo menos uma vez por mês, ou conforme a demanda que
poderá ser emitida pelo CRAS, confirmando a necessidade de renovação e a baixa renda.

rta E

,
Ve Edielson de Souzaor

LIDO
t8/ 2023

. de Souza
Presidente da Câmara

Rua Maria Luiza Valvano Auricchio, 21 - Centro - CEP 12250-000 - Monteiro Lobato - 5P

§ (í2)3979-1s77 | (12)3979-114s

I camara@monteirolobato.sp.gov.br

CÂMARA MUNICIPAL DE
MONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO
Ne4to/23 0s/0912023

--t

rNprcAÇÃo Ns 65/23

I \

-l


